
PROTOCOLO DE COOPERAÇAO E PARCERTA

ENTRE

Ilha Peneu - Associação de Investigação Científica do Atlântico

Entre:

Ilha Pneu., localaada à Rua João de Deus, no35 B, 9050-027 Funchal, aqui representado

pelo administrador Bemardino Paixão, com capacidade para o ato;

e

A Associaçãa de Investigação Científica do Atlântico (AICA), designada nas cláusulas

por AICA, com sede à Travessa de São Martinho rf 22, 9000-268 Funchal, aqui

representada pelo seu presidente, Dr. João Manuel de Lemos Baptist4 com capacidade

para o respetivo ub.i :
I', \'

A Ilha Pneu compromete-se a prestar serviços com l0oÁ de desconto elou aquisição de

pneus novos ou rechapados, em condições preferenciais aos Associados da AICA,

devidamente identificados e com as quotas em dia.



Cláusula 2

A AICA compromete-se a cooperar com a Ilha Pneu, nomeadamente na divulgação dos

seus serviços prestados, junto dos sócios da sua instituição,

Cláusula 3

O presente protocolo vigorara por periodo indeterminado, salvo denúncia de qualquer

das partes.

O presente protocolo foi feito em duplicado ficando um exemplar, devidamente

assinado, na posse de cada uma das partes.

Funchal, 21 de novembro de 2018


